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SECREIAR'A MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTURA,
TURISMO E JUVENTUDE

CoNTRATO N' 28412024 DE SERVIÇOS DE

CHAN,IADA PÚBLICA DE NO OO2/2023 QUE ENTRE SJI

CELEBRAN,I DE UIü LADO A SECRETARIA
MUN|CTPAL DE EDUcAÇÃo, ESPoRTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE OE CHÀ
GRANDE E OZ MANOS DO SWING.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE

CHÃ GRANDE com sede e foro em Pernambuco, lccalizada à Avenida Vintê de Dezembro, n0 '100' Dom

Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o n" 30.005.980/000'l '86, neste ato represêntâdo

pela sua Gestora ê SecÍetáÍia de Educaçáo, Espoíes, Cultura, Turismo e Juventude Sra Alzira de

Lucena Correia Leitê Neta, bÍasileira, divorciada. profêssora nomeada pela PoÍtaria no 146 de 31 de

maio de 2024, portadora da Matricula Funcional no 945142, e, do outro lado OZ Manos do Swing' aqui

rêpÍesentado por seu proponente, SÍ. Jonalhan Lopes dos Sanlos, brasileiÍo, casâdo, músico, residente e

domiciliado na Rua Santo André Quicé, nÔ 50O, área Urbana deslocâda, Chã Grande - PE, CEP 55.636-

OOO, inscrito no CPF sob o no. 096.461.564-95, porlador do RG no 8.610.472 SDS/PE, dai por diante

denominadâ CONTRATADA. em conformidade com o - Chamamento n' 0o2J2023, devidamente
publicado pela Autoridade Superior em '1811212023, nos termos da Lei no. 8.66ô/93 e suas allêrâçôes têm,

entre si, justo e acordado o presente Contrato o qual íazem e na melhor forma de Direito, mediante as
cláusulas e estipulações seguintes:

cúusuLA PRTMETRÂ - Do oBJE'ro

Constitui obieto do presente TeÍmo a realização de apresentaÉo artistica de Oz Manos do Swing, no dia
23 de novembro de 2024, na Av. São josé, com câchê no valoÍ de R$ 5.000,00 (Cinco mil rêais), nesle
município, por ocasiáo do Évênto realizado ou apoiado pelo Municipio dê Châ Grande no duranlê o âno
de 2024, sendo a contralada representanle exclusiva da atraÉo em destaque, tudo conforme
documentação anêxa, proposta da contratada, Termo de Compromisso e Íermo de Chamada Pública no

002/2023, que integram, independentemente de transcriçáo, o presente instrumento contratual

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A eÍêtivâção dos serviços de que trata esta cláusula dar-se-á no estrito
cumprimento do corúido na proposta da CONTRATADA, que integra o presente inslrumento

PARÁGRAFO SEGUNoO - É de lntegrat responsabilidad€ da CONTRATADA o pagamento do artista,
banda e todos os integrantes dâ êquipe, respondendo pelas despesas dos encargos trabalhistas,
pÍevidenciários e íc€is desses, bem mmo por lodas as obrigaçóes assumidas com os parlicipântes do
show.

cúusuLA SEGUNDA - Do REGrirE JURÍDrco

O presente serviÇoltomecimento, objeto do pÍesenle contrato, rege-se pela Lei Federal n0. 8.666/93,
atualizada pelas Leis de no.s. 8.883/94, 9.M8/98, 9.854/99 e 12.440111 , por suas cláusulas e preceitos de
direito público, aplicândo-se lhe suplelivamente os princípios da teoria geral dos contrâtos e disposições
de direito privado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente instrumen:o contratual é cêlebrado mediante lnexigibilidade de
Licitaçáo, com base no artigo 25, inciso lll, da Lei FedeÍai n" 8.666/93.

cúusula ren.cerRA - oo pRAzo DE ucÊNctA Do coNTRATo

AV' Sôo José. n" l0t. cenlrf, chp Gronde-ff. cEF 55.óqÉ-qop i TereÍone: 8l 3537-l l40 | cNpJ: 1t.0{9.80ó/oml-90
E.moil guvidorioGctugrfnde.pe.govóÍ il Site www.chogÍonde.pe.gov.bÍ

O prazo do contrâto será de âlé 23 dê dezêmbro de 2024, tendo seu inicio a partir data de assinatura.

CúUSULA QUARTA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL

O contrato poderá ser allerado. com as devidas just Íicativas, nos seguintes casos

a) UnilateÍalmente pela Administrâçâo, conÍorme An 65, lnciso I dâ Lei 8.666/93:
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b) Por acordo das partes, conforme Art. 65, lnciso ll da Lei 8.66ôi93;

cúusuLÂ eutNTA - DA REsclsÃo GoNTRATUAL

Constituêm molivos para a rescisão do contralo os casos relacionados no Art. 77 e 78 da Lei Federal n'

8.666/93.

Na hipótese de r3scisão contratuâl nas foÍmas previstas nos incisos I a Xl e XVll, aí. 78, da Lei Federal

n. 8.666/93, teÍá a contratada direilo, exclusivamenle, ao pagamento dos objetos correlamente

foÍnecidos, perdendo ainda em favor da contratante, o valor das garantias contratuais, â titulo de pena

convencional.

Quando a resdsão o@ner com base nos incisos Xl a XVll do art. 78 da Lêi Federal n' 8 666/93, sem que

hajâ culpa dâ contratada, será eSta resssÍcida dôs prêjuizos regulârmente comprovados que houver

soÍrido.

Os câsos de rescisão contÍatual seráo formalmenie motivados nos autos do processo, assegurando o

contraditório e a âmpla defesa.

cúusuLA sExrA - oo pREço E coNDtÇÕEs DE PAGAMENTo

Pela preslação dos serviços pactuados na cláusura pÍimeira do presente contrato a CONTRATANTE
pagará a CONTRATADA o VeloÍ d€ R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).

Os pagamêntos serão efeluados trinta dias após o evento, com â apresentaÉo da nota Íiscal, ou
documenlo equivalente, devidâmente atestado pela autoridade compelente. E obrigalória a inserçáo dâ
declaraçáo: rêferenle â Chamâdâ Pública no 00U2023.

As notas fscais que apresentarem ircorÍeçóês serão dêvolvidas â Contratada e seu vencimento ocoÍrerá
em 10 (dez) dias após a data de âprêsêntaçào válida.

cúusuua sÉruA - Dos REcuRsos oRçAMENTÂRtos

Órgão: 5000 - Secrêtaria dê Educação, EspoÍles, Cultüra, Turismo e Juventude
Unidade: 5001 - Secretaria de Educâção, Esporles. Cullurã, Turismo e Juventude
Atividade: 13.392.1302.2.66 - PromcÉo de Açôes Culturais
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.C0 - Outros Serv ços de Terceiros Pessoa Fisica

cúusuu otnvl - DA TRANSFERÊNcIA DA RESpoSABTLToADE

Fica expressamente vedada a contratâda â lransferência de Íesponsabilidade da prestação de serviço
contratual Chamâde Pública nô 0022023, a qualquêr outÍa pessoa fisica ou juridica. no seu todo ou em
parte.

cúusuLA NoNA - oA FrscALrzAçÃo

A Íiscâlizaçáo do cumprimento do ooleto deste contrato Íicará a cargo do departamenlo de Turismo

cúusula oÉcttvtA - DAs oBRtGAçôEs oA coNTRAÍADA/CoNTRATANTE

Além das obrigações resultantês da observância da lei 8.666/93, sâo obrigações da CONTRATADA

| - Cumprir duralte o prazo referido na Cláusula Terceira do presente instrumento, o fornecimento do
objeto especificado no termo de referência.

ll - CoÍrigir, incontinenle, às suas custas, sem quatqueÍ ônus para a CONTRATANTE e dentro do prazo
disposto no inciso supra. quaisquer êrros, incorreçôes ou emissôes observadas nos sêrviços a seu cargo,
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lll - Responder pelos danos e prejulzos decorrentes da náo prestaÉo de serviço ora licitâdos, sâlvo na

ocorrência de caso íortuito e força maior, apurados na íorma da legislaçáo vigente, quando comunicados

à CoNTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e Oito) horas da ocorrência, ou oÍdem êxpressa e escrita da

CONTRATANTE

lV - AssumiÍ torlas as obrigaçóes e compromissos, a qualquer titulo, perante seus Íornecedores ou

terceiros, êm razáo ou não do obieto do contrato;

v - RessarciÍ todos os danos câusados à CoNTRATANÍE ou terceiros na execuÉo dos trabalhos

contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições e multas, isentando a coNTRATANTE de

lodâs e quaisquer íeclamações perlinentes,

Vl - Responsab;lizar-se por todo c pessoâl que utilizar, a qualquer titulo' para prestaçáo de sêÍviço,

pessoal este que sêrá diretamente subordinado e vrnculâdo à CONÍRATADA, náo têndo com a

CONTRATANTE relâção iurldica de qualquer natureza,

Alem dâs obÍigaÉes resuttantes da observância da -êi 8.666/93, sáo obrigaçÓes da CONTRATANTE:

l - Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido no caput da Cláusula Sexta deste instrumento.

ll - Acompanhar e aprovar os objetos entÍegues as suas devidas repartiçóes

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDAOES

Pela inexecução total ou parcial do ContÍalo, bem como pela rescisão por qualquer uma das hipóteses
previstas nos incrsos I a Xl do aÍl. 78 da Lei Federal n" 8.6ô6/93 e suas alterações, ao Niunicipio dê Châ
Grande poderá aplicâr à CONTRATADA as sançôes previstas no art. 87 do cilado diploma legal,
garantida a pré\ria deÍesa, a saber:

a) Advertência,

b) Nlulta nos seguintês casos, obsêNado, em qualquer hipótese, o disposto no art. 412. da Lei no

10.406/02 (Novo Côdigo Civil), sêndo no per@ntualdê:

c) O atraso no inlcio da execüção do objeto do Contralo ou no de sua conclusáo sujeitará a

CONTRATADA à multâ dê 0,5% (zeio vírgula cinco por cenlo) sobre o valor total deste Contrato, por dia
de atraso, a contar da data do recebirnento da Ordem de Serviço.

d) O atÍaso na execução do objeto do Contrâto por mais de 10 (dez) dias corridos poderá, a critério da
CONTRATANTE ensêjar a sua rêscisáo, com a aplicáÉo de multa de 20Á (dois por cento). sobre o vâlor
total ajustado cimulativamente com a multâ prevista no subitem anterior.

e) Suspensão ternporária de participaÉo em licitaÉo e impêdimento de contratar com a Administraçao,
por prazo náo superior a 02 (dois) anosl

0 DeclaraÉo de lnidoneidade para licitaÍ ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos delerminantes da punição ou até que seia promovida reabilitação perante a prôpria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida serrpre que a CONTRATAOA ressarcir a AdministraÇâo
pelos prejuizos resultantes ou apôs decorrido o prazo de sançáo aplicado com base no inciso anterior.

Parágrafo Unico - As sançóes admin strativas de que lratam os subitens anteriores poderão ser relevadas
pela CONTRATp,NTE, se motivâdãs por Íorça maioÍ, câbendo à CONTRATADA a comprovaçâo de tais
circunstâncias.
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cúusuLA oÉclue seouroa - DAs DtsPostçÕES GERÂls

Na hipótese de existência, na esÍera judicial, de dêcisô€s favoráveis ao l\4unicipio de Chã Grande, a

sucumbência a que for condenada a parte ex-adversa. nos termos do Art. 20 do Código de PÍocesso Civil

Brasileiro, pertenceÍá, exclusivamente, ao CONTRATANTE, de pleno direito.

cúusuLA oÉc:tue 'rencerno - Do FoRo.

Elegem, as partes conlralantes, o Foro do Municipio de GÍavatá, Estado de Pêrnambuco, para solução de
qualquer pendência oriunda deste contrâlo, com rerúncia a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.
E por estarem certos e @mbinâdos, assinam o presente contrato em (02) duas viâs de iguâl teoÍ, paÍa o
mesmo fim juntamente @rn duas tesiêmunhas no p.esente ato.
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/ tíziÍe de l]ucêna Correia Leite Neta

cPF N. 072.000.í 64-1í
Secrêtária Municipal de Educaçáo, Esportes,

Culturâ, Turismo e Juvêntudê
CONTRÂTANTE

t*y àpSa*-
onathan Lopes dos Santos

cPF No 027.009.264-12
OZ MANOS DO SWING

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nãã: ,I -- '---
Si"; +oU bk Lat4. €e

Nome:

CPF n" o63153:rE4 -qs
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Chã Grânde/PE,28 de outubro de 2024.
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